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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-4.487, de 14-10-2009

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola de Enfermagem 
de Ribeirão Preto, nos Departamentos a seguir relacionados, os 
cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados 
pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007:

Departamentos Nº de Cargos

Enfermagem Geral e Especializada 1
Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas 1
Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 08.1.344.22.1).

Portaria GR-4.488, de 14-10-2009

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola de Artes, Ciên-
cias e Humanidades, nos Cursos a seguir relacionados, os cargos 
de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pelo 
artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007:

Cursos Nº de Cargos

Ciências da Atividade Física 1
Licenciatura em Ciências da Natureza para 
o Ensino Fundamental 3
Gestão Ambiental 3
Gestão de Políticas Públicas 2
Lazer e Turismo 2
Marketing 3
Obstetrícia 8
Sistema de Informação 2
Tecnologia Têxtil e da Indumentária 7

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.151.86.4).

Portaria GR-4.489, de 14-10-2009

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Instituto de Ciências 
Biomédicas, no Departamento de Parasitologia, 1 cargo de 
Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo artigo 
1º da Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.1087.42.8).

Portaria GR-4.490, de 14-10-2009

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo 
em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 1.009, 
de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Instituto de Ciências 
Biomédicas, no Departamento de Anatomia, 1 cargo de Profes-
sor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo artigo 1º da 
Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.1148.42.5).

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA

Extrato de Contrato
Processo 2009.1.454.70.2. Contrato 024-2009. Contra-

tante: Centro de Computação Eletrônica, CNPJ 63.025.530-
0098-37. Contratada: Fenix Comercio de Materiais Elétricos 
e Telecomunicações Ltda., CNPJ 07.679.142-0001-76. Valor 
total: R$ 45.787,88. Objeto: Aquisição de material de infra-
estrutura para cabeamento de rede local. Classificação Funcio-
nal: 12.126.4302.5313. Classificação da Despesa: 33903052 e 
33903050. Fonte de Recurso: Receita do Orçamento. Data da 
assinatura: 5-10-2009.

EDITORA DA USP

Extrato de Contrato de Co-Edição
Contratante: Editora da USP. Contratada: Fundação Oswal-

do Cruz. Contrato de co- edição da obra: “Os Índios no Império 
do Brasil: a etnografia do IHGB entre as décadas de 1840 e 
1860”, autoria de Kaori Kodama Flexor. Vigência: 5 anos a partir 
da data da assinatura. Data da assinatura: 28-9-2009. Processo 
2009.1.445.91.6.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Comunicado
Edital EE-PAE-15-2009.
A Comissão Coordenadora do Programa de Aperfeiçoamen-

to de Ensino (PAE) da Escola de Enfermagem (EE) da Universida-
de de São Paulo (USP) torna público aos interessados que, nos 
termos da Portaria GR-3.588, de 10-5-2005, estarão abertas as 
inscrições para o preenchimento de vagas destinadas a Etapa de 
Estágio Supervisionado em Docência do PAE da EEUSP, referente 
ao 1º Semestre de 2010.

I - Das Normas
- O PAE está composto de duas etapas: Preparação Pedagó-

gica e Estágio Supervisionado em Docência.
- A etapa de Preparação Pedagógica deverá ser realizada 

anteriormente ao Estágio Supervisionado em Docência.
- Cada etapa terá duração de 5 meses, durante o período de 

1º-2 a 30-6-2010, com seis horas de dedicação semanal.

II - Da Inscrição
- As inscrições serão realizadas no período de 15-2 a 3-11-

2009, de segunda a sexta-feira, das 10h às 15h, exceto feriados 
e pontos facultativos, no Serviço de Pós-Graduação da Escola 
de Enfermagem da Universidade de São Paulo, Av. Dr. Enéas de 
Carvalho Aguiar, 419, 3º andar, São Paulo, SP.

- Poderão se inscrever os alunos regularmente matricula-
dos em Programas de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo e que tenham sido aprovados na etapa de Preparação 
Pedagógica.

- A integração do aluno no Programa será feita mediante 
participação em projetos de disciplinas de graduação, sob super-
visão do professor responsável.

- No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:
a) Ficha de inscrição, em formulário próprio, disponível no 

local das inscrições e no site http://www.ee.usp.br/pos/ppge/
www/public/doc/ficha_inscricao_estagio.doc, preenchida e assi-
nada pelo candidato, com concordância do orientador.

b) Plano de Trabalho elaborado pelo(s) responsável(is) 
pela disciplina de graduação a ser ministrada no 1º semestre 
de 2010, de no máximo 2 (duas) páginas, do qual constem, 
de forma pormenorizada, as tarefas e as responsabilidades do 
candidato, compatíveis com suas atividades na pós-graduação, 
a carga horária a ser exigida, que não ultrapassará 6 (seis) horas 
semanais e a metodologia a ser observada, bem como manifes-
tação favorável do docente supervisor.

c) Declaração de Ciência da Portaria, disponível no local 
das inscrições ou no site http://www.ee.usp.br/pos/ppge/www/
public/doc/declaracao_termos_da_portaria.doc;

d) Currículo Lattes atualizado;
e) Ficha do Aluno, fornecida pelo Serviço de Pós-Graduação 

da Unidade em que estiver matriculado;
f) Comprovante indicando a modalidade da Preparação 

Pedagógica realizada;
- Os bolsistas da Capes Demanda Social deverão cumprir, 

obrigatoriamente, o PAE, de acordo com o artigo 17, da Portaria 
52, de 26-9-2002, podendo participar até 4 (quatro) semestres, 
como bolsista ou voluntário.

III - Da Seleção
- Os candidatos serão selecionados, como bolsistas ou 

voluntários, pela Comissão Coordenadora do PAE da EEUSP, 
mediante análise do plano de trabalho a ser desenvolvido pelo 
aluno no semestre.

IV - Das Disciplinas
- Os projetos aprovados e que servirão de base para a ins-

crição da Etapa de Estágio Supervisionado em Docência são os 
das seguintes disciplinas de graduação: Departamento de Enfer-
magem Médico-Cirúrgica (ENC): ENC 211 – Enfermagem na 
Saúde do Adulto e do Idoso; ENC 230 – Enfermagem na Saúde 
do Adulto e do Idoso no Centro Cirúrgico; ENC 400 – Enferma-
gem na Saúde do Adulto e do Idoso em Unidade de Terapia 
Intensiva; Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e 
Psiquiátrica (ENP): ENP 374 – Enfermagem na Saúde da Mulher; 
ENP 381 – Enfermagem na Saúde da Criança; ENP 386 – Enfer-
magem no Cuidado da Criança e da Família na Experiência 
de Doença; Departamento de Enfermagem em Saúde Coletiva 
(ENS): ENS 235 – Fundamentos e Práticas da Enfermagem em 
Saúde Coletiva; ENS 311 – Enfermagem em Saúde Coletiva e a 
Saúde da Criança e do Adolescente; ENS 316 – Enfermagem em 
Saúde Coletiva e a Saúde da Mulher; ENS 419 – A Enfermagem 
em Saúde Coletiva com Enfoque nas Doenças Transmissíveis; 
Departamento de Orientação Profissional (ENO): ENO 300 – 
Ética e Legislação da Enfermagem; ENO 445 – Administração 
em Enfermagem I.

V - Do Auxílio Financeiro
- Os alunos de pós-graduação selecionados para a Etapa de 

Estágio Supervisionado em Docência, por sua participação pode-
rão receber um auxílio financeiro mensal, cujo valor na tabela de 
vencimento da Universidade de São Paulo, corresponde a 50% 
da referência mais mérito de Assistente em RTP, de acordo com o 
número de cotas destinadas a EEUSP, definido pela Pró-Reitoria 
de Pós-Graduação da USP.

- Para concessão do auxílio financeiro serão considerados 
os seguintes critérios:

a) Prioridade 1: alunos não bolsistas (Capes, CNPq, Fapesp 
ou outra modalidade de bolsa), sem vínculo empregatício e 
sem experiência certificada pelo PAE (Estágio Supervisionado 
em Docência);

b) Prioridade 2: alunos bolsistas e sem experiência certifica-
da pelo PAE (Estágio Supervisionado em Docência).

c) Prioridade 3: alunos com vínculo empregatício e sem 
experiência certificada pelo PAE (Estágio Supervisionado em 
Docência).

d) Prioridade 4: alunos bolsistas ou com vínculo empregatí-
cio e com experiência certificada pelo PAE (Estágio Supervisio-
nado em Docência).

- Nos itens “b”, “c” e “d” os alunos regularmente matri-
culados nos Programas da EE, aqueles com maior tempo de 
ingresso na pós-graduação e maior idade, terão prioridade.

- Os alunos que tenham vínculo empregatício com a Univer-
sidade de São Paulo não poderão receber auxílio.

- A participação no Programa não estabelecerá vínculo 
empregatício com a Universidade de São Paulo, devendo o inte-
ressado estar segurado contra acidentes pessoais.

VI - Da Supervisão
- A supervisão do projeto ficará a cargo do professor respon-

sável pelo oferecimento da disciplina de graduação.
- Cabe ao supervisor orientar o aluno quanto suas respon-

sabilidades junto ao PAE, a realização das tarefas definidas no 
Plano de Trabalho e supervisioná-lo no desenvolvimento das 
atividades.

VII - Do Relatório e Avaliação da Etapa de Estágio Supervi-
sionado em Docência

- Os alunos participantes da Etapa de Estágio Supervisio-
nado em Docência deverão elaborar um relatório das atividades 
realizadas no decorrer do estágio, que deverá ser assinado e 
acompanhado de uma ficha de avaliação do supervisor, dentro 
de 30 dias após o término do estágio.

- A Comissão Coordenadora do PAE da EEUSP deverá 
avaliar os relatórios dos estudantes, concluindo pela aprovação 
ou reprovação dos mesmos, tendo em vista o cumprimento das 
atividades realizadas e sua concordância com as previstas nos 
planos aprovados quando da seleção dos estagiários.

- Se o aluno for reprovado ele não terá direito ao certificado 
do PAE. Caso seja bolsista Capes Demanda Social terá que 
repetir a atividade, sem remuneração, para cumprir as exigências 
daquela agência.

- Se o aluno for aprovado ele terá direito a um certificado 
de participação e à obtenção de créditos, a critério da CPG, 
respeitado o máximo de 20% do total de créditos em disciplinas 
exigidas pelo programa.

- A Comissão Coordenadora do PAE da EEUSP deverá ela-
borar um parecer geral do programa e encaminhar a CPG para 
apreciação final e posterior envio à Comissão Central do PAE.

- Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comis-
são Coordenadora do PAE da EEUSP.

ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

Comunicado
Edital 1/2009-CPG/EEL-USP-PNPD.
A Coordenação de Pós-Graduação e o Programa de Pós-

Graduação em Biotecnologia Industrial (PPG-BI/EEL-USP) con-
vidam doutores em Biotecnologia Industrial ou áreas correlatas 
para se candidatarem a bolsa do PNPD/Capes, Programa Nacio-
nal de Pós-doutorado.

Título do Projeto: Proposta de Desenvolvimento de Tec-
nologia de Obtenção de Bioetanol a Partir do Aproveitamento 

das Frações Hemicelulósica e Celulósica do Bagaço de Cana 
de Açúcar.

Objetivo Geral:
Agregar ao PPG-BI/EEL-USP recurso humano qualificado 

para o desenvolvimento de tecnologia para produção de bioe-
tanol, em conformidade com os objetivos do programa Capes/
PNPD constantes do Edital MEC/Capes e MCT/Finep Programa 
Nacional de Pós-Doutorado - PNPD/2009.

Objetivos Específicos:
- Contribuir para o desenvolvimento de novas tecnologias 

para a produção de biocombustíveis a partir do bagaço de cana-
de-açúcar empregando conhecimentos das áreas de química, 
biologia e engenharia.

- Promover o aumento da produtividade científica qualifica-
da de grupos de pesquisa ligados ao PPG-BI/ EEL-USP;

- Contribuir para pesquisas em Biocombustíveis.
Critério de Seleção dos Candidatos:
O candidato à bolsa PNPD deverá ter experiência em técni-

cas experimentais de hidrólise ácida das frações hemicelulósica 
e celulósica de resíduos agroindustriais. É fundamental também 
que possua conhecimentos e experiência em fermentações, bem 
como ter doutorado concluído em tema relacionado a processos 
biotecnológicos.

Será também verificado o atendimento dos requisitos do 
Bolsista no item 2.3 do Edital MEC/Capes e MCT/Finep Programa 
Nacional de Pós-Doutorado - PNPD/2009.

Campus I
Estrada Municipal do Campinho, s/nº - Caixa Postal 116
CEP 12602-810 - Lorena - SP
Tel. (12)3159-5015
EEL USP
www.eel.usp.br
Campus II
Pólo Urbo-Industrial AI-6 - Caixa Postal 116
CEP 12602-810 - Lorena - SP
Tel. (12)3159-9900
Inscrição:
As inscrições estarão abertas até o dia 13-11-2009 e os 

candidatos deverão encaminhar “on-line” para o endereço ele-
trônico copg@eel.usp.br com cópia para mgafelipe@debiq.eel.
usp.br , especificando como assunto “PNPD – PPG-BI/ EEL-USP”:

- Currículo (formato LATTES);
- Tese de doutorado;
- Histórico escolar de doutorado.
Informar no e-mail o número de telefone (para candidatos 

de outras cidades) para a entrevista dentro do dia previsto no 
calendário para esta etapa (16/11/2009, na parte da tarde).

Os candidatos receberão uma mensagem de confirmação 
da inscrição encaminhada com a marcação do horário provável 
da entrevista.

Processo Seletivo:
O processo seletivo será realizado por uma banca composta 

por três professores do PPG-BI especificamente composta para 
este fim.

O processo de seleção compreenderá: análise do currículo 
e do histórico escolar, e de entrevista com os candidatos. A 
seleção inicial se dará por meio de avaliação da documenta-
ção. Os aprovados nessa primeira etapa serão chamados para 
entrevista, que deverá ocorrer no dia 16-11-2009 na Comissão 
de Pós-Graduação da EEL-USP, situado no Campus I da Escola 
de Engenharia de Lorena/Universidade de São Paulo, na Estra-
da Municipal do Campinho, s/nº, na cidade de Lorena/SP ou 
agendada por telefone (12 3159-5046) para os candidatos de 
outras cidades. Serão indicados para receber as bolsas PNPD os 
candidatos que obtiverem a melhor classificação final atribuída 
pela banca julgadora.

Processo de Avaliação:
O resultado do processo seletivo será divulgado na página 

da EEL-USP na internet até o dia 18/11/2009 (www.eel.usp.br).
Os candidatos classificados deverão entrar em contato com 

a CPG/EEL-USP para fins de implementação da bolsa a partir 
de dezembro/09. Deverá apresentar, até 19/11/2009, uma cópia 
dos documentos de identificação (carteira de identidade e CPF) 
e de titulação (históricos e diplomas de graduação, mestrado e 
doutorado). A documentação poderá ser entregue pessoalmente 
ou encaminhada via fax (12 31595051). A não apresentação 
dos documentos implica em imediata exclusão do candidato e 
chamada do candidato subsequente na ordem de classificação.

Campus I
Estrada Municipal do Campinho, s/nº - Caixa Postal 116
CEP 12602-810 - Lorena - SP
Tel. (12)3159-5015
EEL USP
www.eel.usp.br
Campus II
Pólo Urbo-Industrial AI-6 - Caixa Postal 116
CEP 12602-810 - Lorena - SP
Tel. (12)3159-9900
Calendário:
Etapa
Data Limite
Inscrições
14-2 a 13-11-2009
Entrevista
(horários informados por e-mail)
16-11-2009
(14 h – 18 h)
Divulgação dos resultados
Até 18-11-2009
Apresentação dos documentos comprobatórios
Até 19-11-2009
Implementação da bolsa
01-12-2009
CPG – Comissão de Pós-Graduação
Coordenadora do Projeto: Profa. Dra. Maria das Graças de 

Almeida Felipe
Secretária: Sra. Sandra Borges
Escola de Engenharia de Lorena – Universidade de São 

Paulo (EEL-USP)
Estrada Municipal do Campinho s/n°
Caixa Postal 116
Lorena-SP
Cep 12602-810
Tel.: (12) 31595015
Tel.: (12) 31595046
Fax: (12) 31595051
E-mails: copg@eel.usp.br ou mgafelipe@debiq.eel.usp.br
Campus I
Estrada Municipal do Campinho, s/nº - Caixa Postal 116
CEP 12602-810 - Lorena - SP
Tel. (12)3159-5015
EEL USP
www.eel.usp.br
Campus II
Pólo Urbo-Industrial AI-6 - Caixa Postal 116
CEP 12602-810 - Lorena - SP
Tel. (12)3159-9900
Comunicado
Edital 2/2009-CPG/EEL-USP-PNPD.
A Coordenação de Pós-Graduação e o Programa de Pós-

Graduação em Engenharia Química (PPG-EQ/EEL-USP) convidam 
doutores em Engenharia Química ou áreas correlatas para se 
candidatarem a bolsa do PNPD/Capes, Programa Nacional de 
Pós-doutorado.

Título do Projeto: Produção de Biodiesel empregando Célu-
las Microbianas como Fonte de Matéria-Prima e Biocatalisador.

Objetivo Geral:
Agregar ao PPG-EQ/EEL-USP recurso humano qualificado 

para o desenvolvimento de processos de biotransformação com 
lipases, em conformidade com os objetivos do programa Capes/
PNPD constantes do Edital MEC/Capes e MCT/Finep Programa 
Nacional de Pós-Doutorado - PNPD/2009.

Objetivos Específicos:
- Contribuir para o desenvolvimento de novas tecnologias 

para a produção de biodiesel empregando conhecimentos das 
áreas de engenharia química, química e biologia.

- Promover o aumento da produtividade científica qualifica-
da de grupos de pesquisa ligados ao PPG-EQI/ EEL-USP;

- Contribuir para pesquisas em Biocombustíveis.
Critério de Seleção dos Candidatos:
O candidato à bolsa PNPD deverá ter experiência em téc-

nicas experimentais de biocatálise e imobilização de enzimas 
e/ou células microbianas. É fundamental também que possua 
conhecimentos no desenvolvimento de processos conduzidos 
em reatores de leito (fixo ou fluidizado), operação e manuseio de 
cromatográfo de fase gasosa, bem como ter doutorado concluí-
do em tema relacionado a processos biotecnológicos.

Será também verificado o atendimento dos requisitos do 
Bolsista no item 2.3 do Edital MEC/Capes e MCT/Finep Programa 
Nacional de Pós-Doutorado - PNPD/2009.

Campus I
Estrada Municipal do Campinho, s/nº - Caixa Postal 116
CEP 12602-810 - Lorena - SP
Tel. (12)3159-5015
EEL USP
www.eel.usp.br
Campus II
Pólo Urbo-Industrial AI-6 - Caixa Postal 116
CEP 12602-810 - Lorena - SP
Tel. (12)3159-9900
Inscrição:
As inscrições estarão abertas até o dia 13-11-2009 e os 

candidatos deverão encaminhar “on line” para o endereço 
eletrônico copg@eel.usp.br com cópia para heizir@dequi.eel.
usp.br, especificando como assunto “PNPD – PPG-EQ/ EEL-USP”:

- Currículo (formato LATTES);
- Tese de doutorado;
- Histórico Escolar de doutorado.
Informar no e-mail o número de telefone (para candidatos 

de outras cidades) para a entrevista dentro do dia previsto no 
calendário para esta etapa (16/11/2009, na parte da tarde).

Os candidatos receberão uma mensagem de confirmação 
da inscrição encaminhada com a marcação do horário provável 
da entrevista.

Processo Seletivo:
O processo seletivo será realizado por uma banca composta 

por três professores do PPG-EQ especificamente composta para 
este fim.

O processo de seleção compreenderá: análise do currículo 
e do histórico escolar, e de entrevista com os candidatos. A 
seleção inicial se dará por meio de avaliação da documenta-
ção. Os aprovados nessa primeira etapa serão chamados para 
entrevista, que deverá ocorrer no dia 16-11-2009 na Comissão 
de Pós-Graduação da EEL-USP, situado no Campus I da Escola 
de Engenharia de Lorena/Universidade de São Paulo, na Estra-
da Municipal do Campinho, s/nº, na cidade de Lorena/SP ou 
agendada por telefone (12-3159-5063) para os candidatos de 
outras cidades. Serão indicados para receber as bolsas PNPD os 
candidatos que obtiverem a melhor classificação final atribuída 
pela banca julgadora.

Processo de Avaliação:
O resultado do processo seletivo será divulgado na página 

da EEL-USP na internet até o dia 18/11/2009 (www.eel.usp.br).
Os candidatos classificados deverão entrar em contato com 

a CPG/EEL-USP para fins de implementação da bolsa a partir 
de dezembro/09. Deverá apresentar, até 19/11/2009, uma cópia 
dos documentos de identificação (carteira de identidade e CPF) 
e de titulação (históricos e diplomas de graduação, mestrado e 
doutorado). A documentação poderá ser entregue pessoalmente 
ou encaminhada via fax (12 3195051). A não apresentação 
dos documentos implica em imediata exclusão do candidato e 
chamada do candidato subsequente na ordem de classificação.

Campus I
Estrada Municipal do Campinho, s/nº - Caixa Postal 116
CEP 12602-810 - Lorena - SP
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Até 19-11-2009
Implementação da bolsa
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FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO 
E CONTABILIDADE

Portaria FEA-58, de 13-10-2009

Dispõe sobre a eleição dos representantes das cate-
gorias de Professor Associado e Professor Doutor, 
e seus respectivos suplentes, na Congregação 
da Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade da Universidade de São Paulo

O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e Con-
tabilidade da Universidade de São Paulo, em face do disposto 
no inciso VII e parágrafo 1º do artigo 45 Estatuto da USP baixa 
a seguinte portaria:


